
LOTE 05 KIT ALUNO 4° ANO

ITEM ESPECIFICAÇÃO AUTOR EDITORA UNID QUANT

A PRINCESA JABURU E O SAPO1 CURURU ANTONIO GUINHC IMEPH UNID 420

2 A SEMANA TEM SETE SONHOS SALIZETE FREIRE IMEPH UNID 420

3 EU VOCÊ E A CAPOEIRA MANO LIMA IMEPH UNID 420
AMELIA4 NOSSOS JARDINS IMEPH UNID 420ALBUQUERQUE

ELIS~BETE DA IMEPH UNID 4205 UM INTRUSO NO ARMÁRIO “RUZ
.-,

UMA AVENTURA EM BUSCA DA6 PAZ IZAURAPATRICIA IMEPH UNID 420

LOTE 06 KIT ALUNO 5° ANO

ITEM ESPECIFICAÇÃO AUTOR EDITORA UNID QUANT

A ABELHINHA QUE NÃO SABIA LU CHAMUSCA IMEPH UNID 4201 FAZER MEL

SIMÃO DE
2 AASSEMBLEIADOSBICHOS IMEPH UNID 420MIRANDA

SAN DRA IMEPH UNID 4203 A CASA DA DONA MALUCA BRANCO

4 AMÁQUINAPERFEITA ISAEELALINS IME~H UNID 420

CLMERIO
5 O DESTINO AZUL DAS ESTRELAS FERREIRA IMEPH UNID 420

TÂMARA E TAMARINDO: NA TERRA ANDRÉ LÚDIO
6 DASCOISASEDASPESSOAS IMEPH UNID 420BENTODOCES

LOTE 07 KIT ALUNO 6° ANO

ITEM ESPECIFICAÇÃO AUTOR EDITORA UNID QUANT

1 ESTA TERRA É NOSSA! DENISE ROCHAEL IMEPH UNID 450

2 FAMÍLIA REAL FERNANDA DE IMEPH UNID 450OLIVEIRA
3 OJEGUEDEJERI CLARAARREGUY IMEPH UNID 450

4 PESCADCRES DE HISTORIAS FABIANA GUIMARÂES IMEPH UNID 450

5 POEMAS DO JARDIM MARTINS, 2ENE_OPE COREZ UNID 450
SAPATO VIAJANTE: CAMINHOS MAR~ÔSE6 DISTANTES ALBUQUERQUE COSTA IMEPH UNID 450
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LOTE 08 KIT ALUNO 7V ANO

ITEM ESPECIFICAÇÃO AUTOR EDITORA UNID QUANT

1 AFRICA FERNANDO PAXÃC IMEPH UNID 490
2 CAMINHOS DA LIBERDADE MAVIAEL MELO IMEPH UNID 490

ANA NEflfi~FIOS QUE ATRAVESSAM O~ TEMPO TORQUATO, r-IOZANA IMEPH UNID 490
COSTA) ROSE COSTA

HQ — ALICE NO PAÍS DAS LEWIS CARROLL~ MARAVILHAS ADAPTADO POR FAROL HQ UNID 490
LEWIS_HELFAND

O DESENHO MAIS LEGAL~ DO MUNDO KELSON OLIVEIRA IMEPH UNID 490

RICO PREPDTENTE, POBRE LUCIANO CARNEIRO IMEPH UNID 4906 DE REPENTE

LOTE 09 KIT ALUNO 8° ANO

ITEM ESPECIFICAÇÃO AUTOR EDITORA UNID QUANT

COMO AS H~STÓRIAS SURGIRAM VALDÉRIO CCSTA IMEPH UNID 4701 NA TERRA

JOSÉ NALTER
2 CREPUSCJLARES SONETOS PLRES IMEPH UNID 470

ENCONTRO COM A
~ CONSCIENCIA ARIEVALDOVANA IMEPH UNID 470

4 LAMPIÃO O REI DO CANGAÇO GERALDO AMANCIC IMEFH UNID 470

O PASSEIO DOS OLHOS PELO FABIANO MORAES IMEFH UNID 470~ MANGUE

ORALIDADE E PRODUÇÃO ANA THAIS FEITOSA IMEFH UNID 470
6 TEXTUAL

LOTE 10 KIT ALUNO 9° ANO

ITEM ESPECIFICAÇÃO AUTOR EDITORA UNID QUANT

DOIZINHO QLE’~TAL, ZÉ IMEPH UNID 5301 CORDEL DA NATUREZA MARIA DE_FORALEZA
DOM QUIXOTE: ADAPTADO

2 DA OBRA DE MIGUEL DE JBORZES IMEPH UNID 530
CERVANTES

3 MANIFESTAÇÕES FERNANDO PAIXÃO IMEFH UNID 530CULTURAIS
ORALIDADE E PRODUÇÃO ANA THAIS FEEOSA IMEPH UNID 530

~ TEXTIJAL2
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TODAS AS CORES DO ARLENE HOLANDA

6 VOZES DATRADIÇÃO MARCO HAURÉLIO

LOTE 11 MATERIAL ESTRUTURADO DE PREPARAÇÃO PARA AVALIAÇÃO EM LARGA
ESCALA: HABILIDADES DA BNCC E DO SAEB.

ITEM ESPECIFICAÇÃO AUTOR EDITORA UNID. QUANT.

LIVRO AVALIAR E APROVAR: OBRA COLETIVA IMEPH UNID 4501 PORTJGUÊS-2°ANO

LIVRO AVALIAR ~ APROVAR: OBRA COLETIVA IMEPH UNID 4502 MATEMÁTICA - 2° ANO

LIVRO AVALIAR E APROVAR:~ PORTJGUÊS-5°ANO OBRACOLETIVA IMEPH UNID 420

LIVRO AVALIAR E APROVAR: OBRA COLETIVA IMEPH UNID 420~ MATEMÁTICA -5° ANO

LIVRO AVALIAR E APROVAR: OBRA COLETIVA IMEPH UNID 450~ PORTJGUÊS-6°ANO

LIVRO AVALIAR E APROVAR: OBRA COLETIVA IMEPH UNID 4506 MATEMÁTICA -6° ANO

LIVRO AVAUAR E APROVAR: OBRA COLETiVA IMEPH UNID 490~ PORTUGUÊS-7°ANO

LIVRO AVALIAR E APROVAR: OBRA COLETiVA IMEPH UNID 4908 MATEMÁTICA -7° ANO

LIVRO AVALiAR E APROVAR: OBRA COLETiVA IMEPH UNID 470~ PORTUGUÊS-8°ANO

LIVRO AVAUAR E APROVAR:10 MATEMÁTICA-8°ANO OBRACCLET1VA IMEPH UNID 470

LIVRO AVAUAR E APROVAR: OBRA CCLET1VA IMEPH UNID 53011 PORTUGUÊS- 9° ANO

LIVRO AVALiAR E APROVAR:12 MATEMÁTICA-9°ANO OBRACCLET1VA IMEPH UNID 530

LOTE 12- LIVROS PARA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

ITEN1 ESPECIFICAÇÃO AUTOR EDITORA UNID QUANT

META DO SABER 2° e 3° AMELIAALBUQUERQUE IMEPH UNID 2001 ANO-EJA

METADOSABER4°e5° AMELIAALBUQUERQUE IMEPH UNID 2002 ANO-EiA

META DO SABER 6° E 7°~ ANO -EiA AMELIAALBUQUERQLJE IMEPH UNID 250

METADOSABER8°e9° AMELIAALBUQUERQUE IMEPI- UNID 250~ ANO-EJA

5. REFERENCIAL DE PREÇOS
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Os preços de referência foram estimados com base nos valores médios obtidos através
das cotações de preços anexas a este termo de referência, viabilizadas oara verificação
no mercado dos valores atinentes a contratação deste objeto.

6. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
6.1, As despesas cecorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta
de recursos especificos consignados no vigente Orçamento Municbal, nerente à
Secretaria Contratante quando da elaboração do Termo de Contraio.
6.2. Com base no art. 7°, § 2° do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no ar 15 da Lei rr2 8.666, de 21
de junho de 19931 preceitua: “Na licitação para registro de preços não é necessário indicar
a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formaífzação dc contrato ou
outro instrumento hábit.
6.3. O Sistema de Registro de Preços independe de previsãc orçamentária. Isso porque
não há obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidace de se demonstrar a
existência de recurso.

7. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
7.1.0 MUNICÍPIO obriga-se a:
a) indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais/produtos;
b) permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega cesde que cbservadas
as normas de segurança;
c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste terno;

8. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO:
8.1. DAS ORDENS DE COMPRAIAUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: O
fornecimento dos cens licitados se dará mediante expedição de ORDENS DE
COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da administração ao licitante
vencedor, que serãc de forma parcelada, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Secretaría Gestora.
8.1.1. A ordem de compra/autorização de fornecimento emitica conterá o produto
pretendido e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao CONTRATADO no seu
endereço físico, ou enviada via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos cados constem
do cadastro ou do próprio Pregão Eletrônico.
8.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de
compra/autorização de fornecimento, o fornecedor deverá fazer a entrega do produto no
local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidaoe em que receberá o atesto
declarando a entrega dos bens.
8.1.3.. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exc~uí a resporsanilidade civil do
fornecedor por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações
estabelecidas no Anexo 1 quanto aos produtos entregues.
8.1.4. Poderão ser firmados contratos decorrentes do 2regâo Eletrônico, que serão
tratados de forma autônoma e se submeterão iguamente a todas as cisposiçôes
cons;antes da Lei r.° 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
8.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os bens licitados deverão ser entregues no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, obedecendo a um cronograma de entrega, a partir
das características que se apresentam nos quantitativos discrimirados na ORDEM DE
COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela administração, no local, dia e
horário estabelecidos pela Unidade Gestora, no almoxarifado do MunicíDic de Baturité.
8.2.1. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor ceverá apresentar recibo em 02
(duas) vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal.
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83. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser enitida Fatura e Nota Fiscal por
Anexo em nome da ~refeitura Municipal de Baturité, com encereçc na Praça da Matriz,
109, Palácio Entre R:os, Centro, Baturité/CE — CEP 62.760.000, inscrita 90 CNPJ sob o
n° 07.387.343/0001-08.
8.4. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o furcionamento
dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessdade de interrupção, esta
devera estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pelo Secretário
Ordenador de Despesas.
8.5. A empresa vencedora e os produtos deverão estar rigorosamerate de acordo com as
especificações es:abelecidas a proposta vencedora e neste edital, senoc que a não
observância destas condições, implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba
qualqLer tipo de reclamação ou indenização por parte ca nadirrpleite.
8.6, No caso de constatação da inadequação dos bens fornecicos às normas e exigências
especificadas neste Anexo 1 e na Carta Proposta vencedora a admiristração os recusará,
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalicades cabíveis, na forma da lei
e deste instrumento.
8.7. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
8.8. Os bens licitados deverão ser entregues, observancc rigorosamente as condições
contidas no Termo de referência, nos anexos desse instumento e disposições constantes
de sua Carta Proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a
responsabilidade ~eio pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer õnus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros.

9. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:
9.1. Os bens serão recebidos:
Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as
espec ficações cons;antes do edital e da proposta; Definitivamente, após a verificação
da conformidade com as especificações constantes do edital e da proposta, e sua
consequente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias co recetimento provisório.
9.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o sjbitem anterior não ser procedida
dentrc do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

10. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
10.1. PREÇOS: Os ~reços ofertados devem ser apresentados com a incidêrcia de todos
os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercias, taxas, fretes,
seguros deslocamentos de pessoal, custos e demais des~esas previsíveis que possam
incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.
10.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos oens licitados,
segundo as orcens de compras/autorizações de ‘ornecimento exnedidas pela
administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas oevidarnente atestadas pelo
Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões de Regu’aridade ~iscais e Trabalhistas,
do Iici:ante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da Carta proposta.
10.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disDosições Edita icias, através de
crédito na Conta Bancária do fornecedor.
10.3. REAJUSTE: Os valores constantes das Cartas Propostas não sofrerão reajuste
antes de decorridos”2 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado
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o índice IGP- M da Fundação Getúlio Vargas.
10.4. REEQUlLlBR~OECONOMICO-FINANCElRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso ce força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabeiecida a relação que as partes pactuaram inicialmerte entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilitrio econômico-finarce ro inicial do
contrato, na forma dc artigo 65,11, “d” da Lei Federal n.°8.666/93, alterada e consolidada.

11. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
11,1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas neste Anexo:
a) executar o fornecimerto dos bens licitados dentro dos padrões estabedecidos pelo
MUNICÍPIO, de acordo com o especificado no instrumerto convocatório e no Anexo 1, que
faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que
eventualmente regu em o fornecimento, responsabilizandc-se ainda pc— eventuais
prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou ccndição aqui
estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrig r, remover ou substituir, às suas excensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilzar-se pelos danos causados diretamente ao MJNICIPI’D ou a terceiros,
decorrentes de s.ia culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou
reduzindo essa rewonsabilidade a fiscalização ou c acompannamento pelo órgão
interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábH oara a adoção
das medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas
que se fizerem no Lornecimento, até 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial
atualizado do contrato, na forma do §1° do artigo 65 da Lei n°8.666/93;
g) a entrega dos orodutos deverá ser efetuada de forma a não conprometer o
funcionamentc do fornecimento, e deverá cumprir o crorograma expedido pe a Secretaria
de Educação do Município de Baturité/CE.
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não senco aceitos os produtos
que estiverem em desacordo com as especificações ccns:antes deste instrLmento, nem
quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito
funcionamentc e conclusão do objeto contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações
se obriga a atender orontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente
e por escrito, de quaiquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
j) dispor-se a toda e c~uaIquer fiscalização do MUNICÍPIO, no iocante ao fornecimento do
material, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Te-mo;

raunlclpol da BaturItéfCE
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k) prover todos os meios necessários à garantia ca plena operacionalidade do
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;
1) comunicar imediatamente ao MUNICIPIO qualquer alteração coorrida no endereço,
conta bancária e outros julgáveis necessários para receb[mento de correspoicência;
m) possibilitar ao MUNICIPIO efetuar vistoria nas suas nstalações, a fim de verificar as
condições para atendimento do objeto contratual;
n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas
normas regulamentadoras pertinentes;
o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, nc pazo de 24
(vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela
administração, caso constatadas divergências nas especifica;ões, às normas e
exigências especificadas no Termo de Referência, nc Edital ou ra Carta Proposta do
Contratado, ou, quando for o caso, da amostra/protátipo, com o materfal entregue,
sujeitando-se às penalidades cabíveis;
p) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, ~or sua conta e sem ônus para o
MUNICÍPIO, a correção ou substituição, dos bens que apresentem defeito durante o
período de garantia;
q) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, comronentes e acessá-los dos bens
objeto deste Termo, durante o prazo de garantia;
r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo scbre quaisqJer dados,
informações, documentos, especificações técnicas e comercia s dos materiais do
MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser
confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;
s) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO cevidamente
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, nc mínimo, sua
razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4;
t) arcar com as desoesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s)
local(is) de entrega;
u) informar nas embalagens de transporte do produto mediante etkiueta o~ gravação na
própria embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados:
marca/fabricante, quantidade contida em cada caixa, número do Contratc, n° e data da
Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante;
v) manter, durarte a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos
termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, cue será observadc, quando dos
pagamentos à CONTRATADA.

12. SÃO RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR AiNDA:
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que verna a sofrer em oeccrrência do
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de :rabalho de seus empregados,
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo c MUNICIPIO de
qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO pcr autoridade
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser
observado na execução do fornecimento, desde que aevidas e pagas, as quais serão
reembolsadas ao MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de
qualquer pagamento devido ao fornecedor, p valor correspondente.
12.1. O fornecedor autoriza o MUNICÍPIp a desccntar o valor correspordente aos
referidos danos ou prejuízos diretamente d s faturas perUnentes aos pagamentos que lhe

~7
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forem devidos, independentemente de qualquer proced mento jucicial ou
assegurada a prévia defesa.
12.2. .A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das
responsabilidades previstas neste termo.
12.3. Todo o material deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo
admitido, em hipótese alguma, a entrega de material reutilizaco ou recondicionado.
12.4. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento kicumoe ao vencedor, não
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou
inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está
sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais cordições estabelecidas

13. SANÇÕES
13.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validace da sua Carta 2roposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar cocumentação falsa exigida para o
certame, ensejar c retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a Carta
Proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução dc contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o
Município de Baturité e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Baturité
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguirtes multas e das
demais cominações legais:
13.1 .1. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no ~so de:
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a Carta Proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo.
13.1.2. multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso ia prestação
do serviço, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja infer or
a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato;
13.1 ,~. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias na prestaçâo do serviçc licitado.
13.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que oossam acarreta- traistornos ao
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte dc licitaite de qualquer
das obrigações defnidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, nâo abrangidas nos subitens anteriores, serão ap’icadas sem prejuízo
das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, aterada e consolidada, e na Lei n.°
10.520/02, as seguintes penas:
13.2.1. advertência;
13.2.2. multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado.
13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao TesoLro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal — DAM.
13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou cepositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer Jus.
13.3.2. Em caso de nexistência ou insuficiência de crédi:c da Contrataca, c valor devido
será cobrado admii strativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
13.4. A inexecução total ou parcial Øo contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais e asnrevistaé em lei.

ulLJnIcipni do Sotw-itd/CE
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14. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS:
a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários
simbálicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos ainda q~e o a:c convocatório
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.
b) Caso necessário, facultativamente a Pregoeira abrirá prazc de 30 (trinta~ minutos para
que c detentor de melhor lance envie ao e-mail informado prova de exequibilidade,
devendo demonstrar:
b.1) Planilha com os custos do produto de cada item;
b.2) Planilha com custo com a logística de entrega no município, evidenciando a mão de
obra empregada bem como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a entrega.
c) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, a pregoeira desclassificará a
proposta, convocando os licítantes remanescentes na ordem de classificação até a
apuração de proposta ou lance vencedor que atenda o ~eq~isito de exequibilidade.
d) Se a proposta o~ o lance de menor preço não for aceitável, ou se a lici:ante desatender
às ex gências hab litatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente,
verificando a sua aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de classificação,
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta cu lance que satisfaça às
condições e exigências constantes no Edital e seus anexos.
e) Ocorrendo a stuação referida neste subitem, a Pegoeira poderá negociar com a
licitante para que seja obtida melhor proposta.
O Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informanco nova data e
horário para a sua continuidade.
g) Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente,
haverá opção, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate flctc, previsto nos artigos
44 e 45 da LC n. 123 de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
14.1. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver
desistência, sujeitando-se o licitante desistente às penalicacles constantes deste edital.
14.2. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ci. manifestamente inexequíveis
serão: considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
14.3. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem
simbódcos, irrisóros, de valor zero ou incompatíveis corr os ~reços de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos.
14.4. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com preços superiores aos valores
estimgdos para a contratação constante da planilha anexa ao Termo de Referência.
14.6. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com
menor valor, a Pregoeira deverá negociar diretamente com o classificaco subsequente
para que seja obtida melhor oferta que a sua Carta Proposta anteriormente oferecida a
fim de conseguir menor preço, caso não comprovaca a compatibilidade do licitante
anteriormente classificado.

15. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
15.1.,A Pregoeira efetuará ojulgamento das propostas peio crtério de “menor preço por
lote”, podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao
licitante que tenha apresentado o lance de menor vaor por LOTE, para q~e seja obtido
preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para
fornepimento, as especificações técnicas, parâmetros míninos ce desempenho e de
qualidade e demais condições definidas nes ‘e edital.

Go~erno~~~oIdo BoturIté/CE
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15.2. Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da mel-ior proposta
acima do valor de referência, a Pregoeira negociará a edução do preçc com o seu
detentor.
15.3. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenacas as oferzas, a pregoeira
comprovará a regularidade de situação do autor da melhor poposta, avahada na forma
do Decreto Federal n°. 10.02412019 e 8.666193. A Pregoeira verificará, também, o
cumprimento das demais exigências para habilitação.
15.4. No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado
deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos a contar da
convocação pela pregoeira através do chat de mensagens.
15.5. A inobservância aos prazos elencados neste termo de referência, ou ainda o envio
dos documentos de habilitação e da proposta de preçcs em desconformkiade com o
disposto neste edital ensejará a inabilitação do licitante e consequente cesclassificação
no certame, salvo motivo devidamente justificado e acertc pela Pregoeira.
15.6. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceftável, ou se o licitante desatender
às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que
atenda ao edital.
15.7, Considera-se naceitável, para todos os fins aqui dispostos a propcsta que não
atender as exigências fixadas neste Edital.
15.8. Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços
do licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e :ctais ajustados
de forma que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis
ou superfaturados.
15.8.1. Definido o valor final da proposta, a pregoeira convocará o arrematante para
anexar em campo próprio do sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a
proposta de preços com os respectivos valores readequados ao último lance
ofertado.

16. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
16.1. Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federai r.° 8.666/93,
alterada e consolidada dc art. 40 do Decreto Federal 9°. 10.024/2019, habilitar-se-ão à
presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os
quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de
validade.
16.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitaçãc exigidos no edital, proposta com
a descrição do obieto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão ~ública, quando será encerrada tal possibilidade (Ar.. 26 § 1° da Lei
10.024/2019), por meio eletrônico (upload), nos fomatos (extensões:r “pdf”, “doc”,
“xls”,’png” ou “pg”, observado o limite de 6 Mb para cada arquivc, conforme regras de
aceitação estabeleckias pela plataforma https://novobbmnet.com.br/.
OBS”: Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
(Art. 26 § 6° da Lei 10.0241201 9)
OBSR: Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daquees e~’~igidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será conv9cado a encaminhá-los, em formato digital, via
email, no prazo de O (duas) horas/sob pena de inabilitação.

/ ~unCcIpol dePraça d triz. S/M, Palácio Entre Rios, Centro.
CEP: 62.7 000’-’ CNPJ no 07.987.343/000Zt-~
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16.3. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou
seja, se da matriz, todos da matriz, se de algua filial, todos da mesma fi ial, com exceção
dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Em. presa seja
vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.

16.4. RELATIVA À HABILITACÃO JURÍDICA:
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessca física, no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial
ou agência, apresertar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta
onde tem sede a matriz.

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresáras e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

c) INSCRIÇAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples
- exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas .jurídicas acompanhada de
prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da hcitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado
onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

d) DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se :ratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE
AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competerre, quando a
atividade assim o exigir.

e) COPIA RG E CPF DO(S) SOCIO(S) ADMINISTRATOR(S) OU TITULAR
DA RESSOA JURÍDICA.

16.5. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídi~s (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,

conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitanie, oertinente ac seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Provas de regularidade, em plena valicade, para com:
cl) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal

deverá ser feita através da Certidão de regularidade oe Débitos relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pe;a Receita Federal do
Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro ce 2014;

c.2) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazerda Estadual
deverá ser feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos irxsc’tos na Dívida
Ativa Estadual;

c.3) A comprovação de REGULARIDADE ~ara com a Fazenda Municipal
deverá ser feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscrftos na Dívida
Ativa Municipal.

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia ~or Tempo de
Serviço — FGTS, através de Certificado de Regularidade — CP5;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do TtuIo VIl-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio
de 1943.” (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de juino de 2011.

nmiwIIw
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OBS: Caso não seja declarado o prazc de validade da cer.idão em seu
conteúdo, será considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de
sua validade.

Na forma do que dispõe o art 42 da ~ei Compiementar n° 123, de
14.12.2006, a comprovação da regularidade fiscal e rrabalhtsta das mfcoempresas e
emprnsas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de
partic~oação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fis~aJ e trabalhista, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contadc a partir dc momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, para regularizaqão da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positi&’as com efeito de certidão negativa.

A não-regularização da documentação, no prazo previsto no liam anterior,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.
81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Adm’nistração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

Será habilitado o licitante que não atender às exigências deste edital
referentes à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em
seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a reçe.darização da
documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido no itern acima.

16.6. QUALIFiCAÇÃO TÉCNICA:
a) Corprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e

compatível em características com o objeto da licitação, fornecido ~ravés cc atestado (s)
de capacidade técnica, fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
comprovando que a _ICITANTE forneceu ou está fornecendo procutos conpatíveis em
características com o objeto da licitação.

o) Pocerá, facultativamente, vir aconpanhaco junto ao atestado de
capac:dade técnica para comprovação ao que dispõe o item a), instrLrriento de nota
fiscal/contrato de fornecimento, respectivos ao qual o atestado faz vinculaçâo.

16.7. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último

exerc~cio fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devicamente registrado na
junta comerc~aI da sede da hcitante, acompanhado dos termos de abertura e de
encerramento do Liv-o Diário - estes termos devidamenie registrados na Junta Comercial,
que comprovem a bca situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que
terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitaco, cevidarnente assinado pelo
contador responsável, sendo vedada sua substituiçãc por balancetes ou basnços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficias quando encerrados há mais de
03 (três) meses da data de apresentação da proposta~

ai) Serão considerados como na forma ca Lei, o Balanço Patrimonial e
Demonstrações Cortábeis assim apresentados:

ali) Sociedades empresariais em geral: reg strados ou autenticados na
Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de
abertura e de encerrajnento d r Di’rio do qual foi exfraído.

G e no unicipal de OaturlLd~E
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a.1.2) Sociedades empresárias, especificamente no caso ae
sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 6.404176: egistrados ou autenticados na
Junta’ Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou pur~icados na imprensa oficial da
União, ou do Estadc, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que este,a situada a
sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em
que está a sede da companhia;

a.1 .3) Sociedades simples: registrados no Regisfro Civil das Pessoas
jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade simples acote um dos tipos de sociedade
emprøsária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias,
inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.

a.1.4) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão
deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, cevidamente registrados ou
auterticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompánhado dos termos de
aberLira e de enceramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na
Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

b) Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item a), no
mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente,
termos de abertura e encerramento).

c) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário cevidamente
formalizado e registrado.

d) A empresa optante pelo Sistema Públlcc de Escrituração Digital - SPED
pode-á apresentá-lo na forma da lei.

e) Entende-se que a expressão “na forma da ler constante no item d)
engloba, no mínimo:

- Balanço Patrimonial;
- DRE — Demonstração do Resultado do Exercício;
- Termos de abertura e de encerramento
- Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que

determina o Art. 2° ao Decreto N°9.555, de 6 de novenbro de 2018);
- Com2rovantes/termos de autenticações digitais (assinatura digital), a fim

de garantir a autoria, a autenticidade, a integridade e a valicade jurídica dc documento
digital.

f) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
g) A Escrituração Digital deverá estr de acordo com as Instruções

Normativas (RFB n° 1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de
Escrituração Digital — SPED. Para maiores informações, ven ficar o site
www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentaao no prazo que determina o art. 5°
das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no
Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
h) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial. expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica (artigo 31 da Lei n° 8.666/93i em data não superior
a 30 (trinta) dias.

me F~1unIcIpot de eoturltd/CE
• , MotrTz. S/N. PoIdclo Entre Rios. Centro,
.7S0-000 — CNPJ n°07287343/0001-CO

OBS4: A autenticação de livros contábeLs das pessoas jurídicas não
sujeitas ao Registro do Comércio, poderá ser feita ç~lo Sistema público de
Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de aneiro de 2007,
por meio da apresentação de escrituração contábil digftal, na forma estabelecida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art• l°do Decreto
N°9.555, de 6 de novembro de 2018). _______
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16.8. DEMAIS EXIGÊNCIAS:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de

27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ac inciso XXXIII, do artigo 7°, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesse s) anos em trabalho algum,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, confome modelo constante
dos Anexos deste edital;

b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da cbrigatoriedaae de declarar
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste ecital (art.32, §20,

da Lei n.° 8.666/93),

16.9. Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão ser
apresentados, através do sistema da plataforma eletrôniDa, em original ou cópia
autenticada, mesmo os documentos digitalizados, que devem retra:ar fielmente a
condição do documento original ou autenticado. Casc o licitante tontrarie ou deixe de
apresentar qualquer uma dessas exigências, o mesmo será inabilitado.
16.1C. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma
original ou cópia reprográfica sem autenticação, Entretantc, estarãc sujeitos ã
verificação de sua autenticidade através de consulta realizada pela Pregoeira.
16.11. Será Irabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à
fase de habilitação, bem como apresentar, os documentos cefeituosos em seus
conteúdos e formas.

BaturitéíCE, 05 ce dezembro de 2023.

Cicero Antôni( usa Bezerra
ORDENADOR DE DESPESAS DA UNIDADES Gp~ft’ORA — SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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ANEXO II - MODELO DE CARTA PROPOSTA

Observação 1: Está Carta a Proposta deverá ser anexado juntc ao sistema da Bolsa Brasileira de
Mercadorias - BBM, sob pena de desclassificação.
Observação 2: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.

rno Municipal de Baturlté/CE
Praça d Motriz, S/N. Paldcio Entre Rios. Centro,

CEP: 62.760-000 — cNpj no 07387.343/0001-08

CARTA PROPOSTA __________

Número do Pregão:

Objeto:

Lote:
Especificação do Objeto:
Constando toda especificação constante do Anexo 1 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO
Editora:

Quantidade:

Valor unitário de cada item (em R$):

Valor total do item (em R$):

Prazo de Entrega:

Prazo te validade da Carta Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital):

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes
sobre o fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ânus atinentes à
execução do serviço objeto desta licitação.
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos nlenamente os requisitos de
habilitação e que nossa Carta Proposta está em confcnii~dade com as exigências do
instrumento convocatório (edital).

Data:


